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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 79, DE 14 DE JULHO DE 2025 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 11.226, 
de 7 de outubro de 2022, Portaria n° 991, de 07 de maio de 2024, e a Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de 
fevereiro de 2023, em conformidade com a Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio 
de 2017: resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato 2025NE000128 (tipo empenho), celebrado com a 
empresa N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ nº 79.034.153/0001-00, tendo por objeto a aquisição de bandeiras da 
Fundação Nacional dos Povos Indígenas (Funai): 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestor FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO 1706678 SEGEC 

Fiscal Técnico EDNEY GONÇALVES DE SOUZA 6659895 SEPAT 

Fiscal Setorial MARINETE CADETE DA SILVA 3333007 PRESIDÊNCIA 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros; 

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 
pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso IV deste artigo; 

III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos 
serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais 
e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou 
administrativos quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades 
desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e 

Art. 3º Na ausência de nomeação de quaisquer das demais figuras de fiscalização mencionadas no Art. 2º, 
o Gestor acumulará as atribuições correspondentes. 

Art. 4° Caberá aos servidores designados observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 
05/2017, no que for cabível. 

Art. 5º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 
atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 
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execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio 
econômico-financeiro. 

Art. 6º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 7º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 
comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação 
probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções 
administravas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 
contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução 
de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 
Demandante. 

Art. 8º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 
Portaria. 

Art. 9º Revogar a Portaria Dages/Funai nº 37, de 14 de maio de 2025. 

Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora  

 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 93, DE 21 DE JULHO DE 2025 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, a Portaria Funai nº 
991, de 7 de maio de 2024, a Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de fevereiro de 2023, e ainda tendo em vista 
o Despacho CR-APur (SEI nº 8833959): 

 Art. 1º  Art. 1.º Designar o servidor Manoel de Nazaré Ribeiro da Cruz Júnior, matricula 
SIAPE: 1821363, para exercer o encargo de Solicitante de Passagem no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - 
SCDP, no âmbito da Coordenação Regional Alto Purus e suas Divisões e Serviços, nos termos do art. 15 da Instrução 
Normativa nº 3, DE 11 de fevereiro de 2015, para verificar cotação de preços das agências, comparando-as com os 
praticados no mercado, indicar a reserva, solicitar e autorizar a emissão de bilhete de passagem, por meio da agência de 
viagem ou diretamente das companhias aéreas credenciadas, conforme a Portaria nº 227/2014 MP.  

Art. 2º  Art. 2.º Determinar que Coordenação Regional Alto Purus e suas Divisões e Serviços prestem o 
necessário apoio administrativo e operacional, contado com suas atribuições e competências visando o bom 
desempenho da missão em causa, fixadas na Instrução Normativa nº 3, DE 11 de fevereiro de 2015. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 

Diretora  
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PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 94, DE 21 DE JULHO DE 2025 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 11.226, 
de 7 de outubro de 2022, Portaria n° 991, de 07 de maio de 2024, e a Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de 
fevereiro de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 106/2025, celebrado com a empresa INBRA-
TECNOLOGIA E DEFESA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 26.836.227/0001-65, cujo objeto consiste 
na aquisição de coletes de proteção balística da Funai Sede (Proc. nº 08620.006478/2023-52): 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA 

Gestora Titular JULIANA DE ALMEIDA 3012561 

Gestora Substituta THAIS DIAS GONÇALVES 1513551 

Fiscal Técnico Titular LUMARA CRISTINA MARTINS SANTOS 1382350 

Fiscal Técnico Substituto FABIAN KURTEN 1819204 

Fiscal Setorial Titular FERNANDA ANDRADE FERNANDES 3144851 

Fiscal Setorial Substituto MÁRCIO ALEXANDRE DA SILVA 1707202 

Fiscal Administrativo Titular LETÍCIA DA SILVA SAMINEZES 1218701 

Fiscal Administrativo Substituto DAYANE NASCIMENTO MARQUES 1886710 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros; 

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 
pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso IV deste artigo; 

III - Fiscal Administrativo: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços 
nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou 
administrativos quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades 
desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e 

Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, 
no que for cabível. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 
atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 
execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio 
econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 
comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação 
probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções 
administravas e/ou rescisão contratual; 
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IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual 
e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, 
caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda 
a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 

Art. 8º Revoga-se a Portaria Dages/FUNAI nº 120, de 01 de novembro de 2023, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 210 de 06 de novembro de 2023 (5929539). 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora  

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 214, DE 21 DE JULHO DE 2025 

 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no 

uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 623, de 9 de julho de 2025, 
com fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.005079/2021-11, resolve:    

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do 
Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI nº 426, de 10 de setembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 171, de 13 de setembro de 2021; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 143, de 20 de maio de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 94 de 21 de maio de 2025.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

 

HUGO CHAVES BARRETO FERREIRA DIEZ 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 215, DE 21 DE JULHO DE 2025 

 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 623, de 
9 de julho de 2025, com fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 
de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.139329/2015-69, resolve:        

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes 
do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº 264, de 06 de novembro de 2018, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 190, de 07 de novembro de 2018; tendo como última recondução a 
Portaria CORREG/FUNAI Nº 144, de 20 de maio de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 94 de 21 de 
maio de 2025.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

 

HUGO CHAVES BARRETO FERREIRA DIEZ 
Corregedor Substituto 
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PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 216, DE 21 DE JULHO DE 2025 

 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 623, de 
9 de julho de 2025, com fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 
de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.006174/2020-42, resolve:  

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de 
supostas irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado.  

Art. 2º Designar ROLDAN JARA DE ALENCAR, Especialista em Indigenismo, SIAPE 3146222; 
LAIHANE RAQUEL ALVES SODRE, Especialista em Indigenismo, SIAPE 1661423; e, CRISTIANE MOURA DAS 
DORES, Auxiliar em Indigenismo, SIAPE 1966001; para, sob a presidência do primeiro, constituírem a respectiva 
Comissão.  

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.   

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

HUGO CHAVES BARRETO FERREIRA DIEZ 
Corregedor Substituto 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 224, DE 21 DE JULHO DE 2025 
  

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de 
maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08620.009003/2025-80, resolve: 

Art. 1º Publicizar o afastamento da servidora, abaixo relacionada, para participação em treinamento 
regularmente instituído na ação de capacitação denominada “Oficina de Classificação e Eliminação Responsável de 
Documentos Arquivísticos”, na modalidade presencial, no Rio de Janeiro-RJ, no período de 14 a 18 de julho de 2025, 
incluindo o trânsito, com base no art. 18, inciso II do Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, combinado com o art. 
33, inciso I do Programa de Capacitação e Desenvolvimento da Funai: 

SERVIDORA UNIDADE DE EXERCÍCIO MATRÍCULA CARGO 
SILVANA DE OLIVEIRA SILVA LOPES SEPRO/COGEDI 1951101 Chefe de Serviço 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 

Coordenador(a)-Geral 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE JI-PARANÁ 

PORTARIA CR-JPR/FUNAI Nº 05, DE 16 DE JULHO DE 2025 

 
O COORDENADOR REGIONAL DE JI-PARANÁ-RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS - FUNAI, nomeado pela Portaria  136/PES/FUNAI, de 11 de maio de 2023, no uso das atribuições que 
lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de Julho de 2017, e na 
Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 

 Art. 1º Autorizar o servidor abaixo descrito a dirigir os veículos oficiais que compõem a frota da 
Coordenação Regional Ji-Paraná/RO, da Frente de Proteção Guaporé e da Frente de Proteção Uru Eu Wau Wau, no 
interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o Art. 1º da Lei 9.327 de 09 de 
dezembro de 1996. 

Nome Servidor (a) Matrícula CPF  N° CNH Categoria Validade 

CARLOS EDUARDO TUTURI RUIZ 3486337 025.970.682-50 2329456829 AB 09/06/2032 
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Nome Servidor (a) Matrícula CPF  N° CNH Categoria Validade 

PARINTINTIN 

Art. 2º   Caberá ao servidor observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro 
de 2021, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º    Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

LEANDRO MANGÃ ARARA 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-JPR/FUNAI Nº 06, DE 16 DE JULHO DE 2025 

 
O COORDENADOR REGIONAL DE JI-PARANÁ-RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS - FUNAI, nomeado pela Portaria  136/PES/FUNAI, de 11 de maio de 2023, no uso das atribuições que 
lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de Julho de 2017, e na 
Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar o servidor abaixo descrito a dirigir os veículos oficiais que compõem a frota da 
Coordenação Regional Ji-Paraná/RO, da Frente de Proteção Guaporé e da Frente de Proteção Uru Eu Wau Wau, no 
interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o Art. 1º da Lei 9.327 de 09 de 
dezembro de 1996. 

Nome Servidor (a) Matrícula CPF  N° CNH Categoria Validade 

SAMUEL PELOZO BATISTA 3480385 053.573.452-28 3375437490 AB 17/06/2035 

Art. 2º   Caberá ao servidor observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro 
de 2021, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º    Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

LEANDRO MANGÃ ARARA 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-JPR/FUNAI Nº 07, DE 16 DE JULHO DE 2025 

 
O COORDENADOR REGIONAL DE JI-PARANÁ-RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS - FUNAI, nomeado pela Portaria  136/PES/FUNAI, de 11 de maio de 2023, no uso das atribuições que 
lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de Julho de 2017, e na 
Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar o servidor abaixo descrito a dirigir os veículos oficiais que compõem a frota da 
Coordenação Regional Ji-Paraná/RO, da Frente de Proteção Guaporé e da Frente de Proteção Uru Eu Wau Wau, no 
interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o Art. 1º da Lei 9.327 de 09 de 
dezembro de 1996. 

Nome Servidor (a) Matrícula CPF  N° CNH Categoria Validade 

GUSTAVO MACHADO MARANGON 3484350 092.443.829-03 2889670731 B 03/09/2034 

Art. 2º   Caberá ao servidor observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro 
de 2021, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º    Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

LEANDRO MANGÃ ARARA 
Coordenador Regional 

 
 



p. 7 
 

  Brasília, 22 de julho de 2025                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 136 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA CR-XAVANTE/FUNAI Nº 6, DE 21 DE JULHO DE 2025 

 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE/MT, 

da FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Regimento 
Interno da Funai, aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, 
inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de maio de 2017. Resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para aquisição de bens de 
consumo e permanentes, em atendimento às demandas da Coordenação Regional Xavante e Coordenações Técnicas 
Locais jurisdicionadas, cujo processo foi autuado sob o nº 08746.000755/2025-69 

I – Carlos Henrique da Silva, matrícula SIAPE n° 1958740. 

II – Rosimeire Otaviano da Silva, matrícula SIAPE n° 2718605.  

III - Thiago de Castro Patah, matrícula SIAPE n° 3145725 

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, 
de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.    

 

GABRIEL GOMES MURIA 
Coordenador Regional Substituto 


